
 
 

PEDIDO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO DE RESIDUOS EM MOÇAMBIQUE 

 

Eni Rovuma Basin B.V., Sucursal de Moçambique, em nome de Eni Mozambico S.p.A, 
convida as empresas interessadas a submeter a sua Manifestação de Interesse para prestação 
de SERVIÇOS DE GESTÃO DE RESÍDUOS para auxiliar as operações na Área A5-A em 
Moçambique. 

 
ÂMBITO DO TRABALHO:  
 
Área A5-A é um bloco localizado offshore dos districtos de Larde e Angoche na Província de 
Nampula, Norte de Moçambique. 
 
O âmbito do trabalho consiste na prestação de Serviços de Gestão de Resíduos conforme 
listado abaixo: 
 
- Fornecer mão-de-obra, supervisão, licenças, armazenamento, consumíveis, materiais 

descartáveis, controle de qualidade associado aos Serviços de Gestão de Resíduos e ser 
responsável pela segurança, protecção pessoal e protecção ambiental de acordo com o 
âmbito do Trabalho; 

- Fornecer serviços de colecta de resíduos (perigosos e não perigosos) dos locais 
designados, estabilização, análise, tratamento, armazenamento temporário e depósito 
final de resíduos de acordo com os requisitos de HSE do Operador da A5-A e Regulamentos 
Locais; 

- Transportar resíduos em veículos e contentores apropriados até as instalações de 
tratamento e eliminação devidamente aprovadas, de acordo com os requisitos dos 
Regulamentos Locais e do Operador; 

- Armazenar temporariamente os resíduos do Operador da A5-A (incluindo lama/ cascalhos 
de perfuração/ águas residuais) na base do Empreiteiro, quando necessário, em 
conformidade com os requisitos do Regulamento Local e do Operador da A5-A; 

- Fazer análises laboratoriais, quando necessário, para todo tipo de resíduos sólidos e 
líquidos incluindo lamas, cascalhos de perfuração e águas residuais; 

- Garantir que as instalações de tratamento e de disposição final sejam adequadas e 
autorizadas; 

- Maximizar a reciclagem de resíduos do Operador da A5-A sobre outros métodos de 
eliminação;  

- Os resíduos de perfuração a serem considerados nesta categoria são: 
 lamas de base sintética usadas (SBMs) 
 lamas à base de óleo usadas (OBMs) 
 lamas à base de água usadas (WBMs) 
 cascalhos de perfuração; 

- Fornecer equipamentos para colecta e armazenamento de resíduos (i.e., contentores, 
caixas de reciclagem, kit de resposta a derrame de óleo, tanques, tanques ISO, caixas, 



contentores para cascalhos de perfuração, etc.) adequados para o serviço (se e quando 
necessário). 

 
As empresas interessadas deverão ser reconhecidas pelo Ministério da Terra, Ambiente e 
Desenvolvimento Rural (MITADER), para a prestação de serviços da tipologia acima. 
 
O início da perfuração do primeiro poço está previsto para o primeiro trimestre de 2021, e a 
Contractada deverá estar disponível para operar a partir Novembro de 2020. 
 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA  
 
As empresas interessadas deverão enviar a sua Manifestação de Interesse, fornecendo a 
seguinte informação e documentação:  
 
I. Documentos Técnicos: 

 
a) Prova documentada de experiência na execução de serviços gestão de resíduos na 

industria petrolífera nos últimos 5 anos; 
b) Cartas de Referências Profissionais fornecidas por clientes atestando a prestação de 

serviços similares com os que aqui referidos; 
c) Fotocópias de autorizações, licenças, certificados relacionados com a gestão de 

resíduos, transporte, armazenamento, tratamento, eliminação dentro e fora de 
Moçambique; 

d) Prova documentada de experiência na execução de serviços de gestão de resíduos 
em África e localização de escritórios em Moçambique; 

e) Escritórios e Instalaçôes de Gêstão de Resídos localizados in Mozambique; 
f) Certificação do Sistema de Gestão de Saúde e Segurança (OHSAS 18000 ou ISO 

45001) e Meio Ambiente (ISO 14001) e/ou documentos que comprovem o 
alinhamento com os padrões internacionais; 

g) Certificação do Sistema de Gestão de Qualidade  que comprovem o alinhamento 
com os Padrões Internacionais de Qualidade (ISO 9001:2008); 

h) Cópia do relatório de desempenho da Empresa em matéria de Saúde, Segurança e 
Meio Ambiente incluindo ocorrências e incidentes dos últimos 3 anos. Total 
Recordable Incidents Rate (TRIR) deve ser providenciado; 

i) Qualquer outra informação que comprove a capacidade de executar o âmbito do 
trabalho. 

 
II. Documentos administrativos: 
 

a) Cópia certificada digitalizada do Registo Comercial, nome da Entidade Jurídica/Legal e 
pessoa de contacto para receber o pacote de qualificação e outra informação relevante 
da Eni Rovuma Basin B.V.; 

b) Relatórios Financeiros e Anuais dos últimos três anos incluindo Balancete, Lucros e 
Perdas e demonstração do Fluxo de caixa. Estes documentos deverão ser fornecidos 
pelo Grupo da Empresa (se aplicável), e também pela Empresa registada em 
Moçambique que poderá entrar como objecto do contracto; 



c) Registo da empresa em Moçambique. Caso esta não esteja devidamente registada, o 
Participante deverá indicar se estaria disposto a efectuar o devido registo prontamente 
e o período estimado para o efeito; 

d) Estrutura da Empresa ou Grupo com a lista dos principais accionistas e beneficiários 
finais (se não estiverem listados em qualquer bolsa de valores); 

e) Caso deseje submeter a sua Manifestação de Interesse como Consórcio ou Joint 
Venture (JV), informação referente a cada membro pertencente ao Consórcio ou JV 
com o respectivo papel/posição que cada membro irá desempenhar no potencial 
projeto. A intenção de formar um Consórcio ou uma JV deve ser fundamentada por 
um Acordo ou “Memorando de Entendimento” devidamente assinado por cada membro 
do grupo. 

 

As Empresas interessadas deverão submeter a sua Manifestação de Interesse anexando toda 
a documentação solicitada acima, para o e-mail: 

Erb.Public.announcement@eni.com 
 
 
IMPORTANTE:  
 
O e-mail de submissão deverá fazer referência ao Anúncio Público " SERVIÇOS DE GESTÃO 
DE RESIDUOS EM MOÇAMBIQUE – OUTUBRO 2019" e também ao seguinte código: 

 
SS03AC02 - COLLECTION/TRANSPORT/TREATMENT/DISPOSAL OF 
DRILLING/PRODUCTION WASTE/RESIDUES 

Sujeito à submissão e conformidade de toda a documentação acima, as Empresas poderão 
receber o Pacote de Qualificação, e podem ainda ser incluídas no processo de licitação para 
as referidas actividades. 

A presente consulta não deve ser considerada como um convite à apresentação de propostas 
e, portanto, não representa nem constitui qualquer promessa, obrigação ou compromisso de 
qualquer tipo por parte da Eni Rovuma Basin, de celebrar qualquer acordo ou memorando de 
entendimento com qualquer Empresa que participe desta Manifestação de Interesse. 

Qualquer custo incorrido pelas Empresas interessadas na preparação da Manifestação de 
Interesse será da total responsabilidade das Empresas que não poderão recorrer a este 
respeito à Eni Rovuma Basin. 

Todos os dados e informações fornecidos ao abrigo desta Manifestação de Interesse serão 
tratados como estritamente confidenciais e não serão divulgados ou comunicados a pessoas 
ou empresas não autorizadas. 

A data limite para submissão da documentação referente a Manifestação de Interesse por e-
mail é fixada para 31 de Outubro de 2019 as 23:59 CAT. A documentação recebida após 
a data e hora indicada não será aceite. 

 


